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PROJETO DE LEI 

Altera a Lei Orgânica da Previdência 
Social no tocante ã contribuição do 
trabalhador autõnomo . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Ar t. 1 Q - O § 5Q d o r t • 69 da L e i n Q 
3.807, de 26 de agosto de 1~ 60, na redação dada pela Lei n9 
5.890, de 8 de junho de l,,9 73 , passa a § 69, acrescentando-se 
ao artigo o seguinte parâgrafo: 

A d G:,1., \ ~, , 
11 

§ 59 - Para os efeitos dos s 29 e 
39, a remuneração total paga em cada mês sã serâ 
considerada atê vinte vezes o maior salârio-minimo 
v i g e n te n o P a i s .rt 

. 
Art. 2Q - Esta ei entrarâ em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrârio. ·1 

Brasilia, em de de 1 974. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.890 - DE 8 DE JUNHO DE 1973 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DE PREVIDtNCIA 

SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

Art.19 A Lei n93.807~ de 26 de agosto de 1960~ 

com as modificações introduzidas peLo Decreto-Lei 

66~ de 21 de novembro de 1966~ passa a vigorar com 

seguintes aLterações: 

n9 

as 

• • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 69. O custeio da previdência 
social será ntendido pelas contribui­
ções: 

I - dos segurados, em geral, na 
base ele 1l '70 lOlto por cento) do res­
pectivo . salário-de-contribu içüo, nel~ 
integradas todas as importâ ncias l':!­
ccbiclas a qualquer titulo; 

II - dos ser;urados· de que trat:1. () 
I 29 elo artigo 22, em percentagem elo 
respe('tivo vencimento i~u :J. 1 il. que 
vigorar para o I nstituto de Prevldcn· 
ela e Assistência dos Servidores do 
Estado, com o acréscimo de 1 % (um 
por cento), p:ua o cus~eio elos el!!mab 
beneficios a que fazem jus. c de 2% 
(dois por cento) para a assistência pa-

• 

tronal; 
lU - das empresa~. em quantia 

Igual à que fur elevlc:a p ,~los seg;ll'a­
dos a seu serviço, inclusive os dt! que 
trata o ILen. In do urtigo 5°, obede· 
clda quanto no~ autõnomos a regra a 
eles pertinente ; 

IV - da Unl:'lo, em quantia destl· 
nada a cust ear o pagamento de pes­
::;00.1 e a s clespes:tS el;! admlnlstraç:IO 
ceral da previclcncia wci:ll. bem corno 
li cobrir a:; In ~lI f1ci êncbs fina!lceira~ 
veríficudas ; 

V - elos autônomos, dos segurado~ 
facult:'ltlvos c dos que se encontr~~m 
na sit.uaç:'.o elo nrti~o ()" n:t b:bi~ no 
1(}'70 (CI C7.C~5Cis por cento) do res;Jcc­
tlVO sal:\rio-dc-contribdç'-lo, observa­
da:; quanto a este as normas do item 

. I deste :1.rtlgo; 
VI - dos aposent:tcjOs. na base C\Ú 

5% <cinco por cento) do valor d03 
respecti\'o$ benefício:;; 

VII - dos que C:; t;1O em rozo li!! 
anxllio-cloent;'u, nn. b.lso de 2% (c\ol~ 
por cento) elos rcsp~cLivos benefi· 
cios; . I ri 

• • • • • I • • • • • • 
I 

I 
I 

• • • 

• • • • • • • • • • • • • 

• 

VIII - dos pensionistas, na base dó 
2'70 I dois por cento) dos respe.: t :vCls 
beneficios. 

§ 1° A empresa que se ut\l!Z:H fie 
serviços de trabn lhn.dor autól~orr.u 
íicn. ._ obrig:lCh n reembolsá-lo. por 
ocaSH!1J do respectivo par,amento . no 
valor correspondente a 8',{, (Oi to por 
cl'nto) da retribuição a ele devida 
nt& o llmite elo seu salário-de-cCllltl'l -· 
buição, de acordo com as norm'lS 
previstas r.o Item I elc.:;~c artigo. 

§ 2~ Cn.50 a remuneraç:i.o pag,~ sej:t 
supl'flor ao valor elo salárío-de-<:Gn · 
tribuição, fica a empresa obrílPGU " 
recolher ao Inst ituto Nac ic ~lal d~ 
Previdcncia Social a contribui ç:i.<.' dc 
11% loito por cento) sobre a el ife~P!1-
\:a entre aqtleles dois valores. 

§ 39 Na hipótese cle p:-cstaçiio de 
serviços ele tra balllador autõno:!l'l " 
uma só empresa . mais ele um n ·:CZ. 
durante o mesmo ml,s . corrcs t::0nc;° l'­
do assim a várias f:tturas ou [(:r1raS. 
deverá a empresa entrer;ar ao E( ' '! l1-
tado apenas o vnlor corresponc\ cnt l') 
8 sr", lo ito por cento) do seu s1.b :· io­
de-contribu ição, uma s6 vez. A ,'011-
triuulçn o ele 8% (oito D~r "CeLo, 
currespondente ao excesso serA rC'­
r.olhida in tcgra lm C'n te ao In;; t1tl1t t) 
Nacionnl ele Previdt'!ncía Soci:tl peL. 

. emprC'sa . 
§ 4° Sobre o valor da reml1n er:I~· ~" 

de que trat::lm os p1rágr;1f()~ :r·1-
tcriorl's não seri devida nenhuma 
outra dns conLriuui ',:ões arrec:td.IJu3 
pelo 1nstituto Nacional ele Prcv lC:l: Il­
ci:1. Secial. 

§ 5° Equlpnl'n.-se a empresa, pari'. 
fIns de prC'vitl0ncia soda I. o trara-
Ihaclor nutÕ!lOmO que remUflN :1 r 
6eIviços nele prrstn.dos por úutrn 
trak:nllt :'.dor nutônomo. bem COm!l :t 
coop~ r:1tivn de trn.uallto c n ~O('i C'rl :l­
de civil. de <lirC'ito ou ele fato prc3-
tnooln de servit,:os." . 

• • • • • • • • • • • • 
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EXCELENTTsSIMOS SENHORES MEMBROS VO CONGRESSO NACIONAL: 

• 
No~ te~mo~ do a~t~go 51 da Con~t~tu~Ção, 

tenho a hon~a de ~ubmete~ à elevada del~be~ação de Vo~­

~a~. Exc.elênc.~a~, ac.ompanhado de Expo~~ção de Mot~vo~ do 
. Senho~ M~n~~t~o de E~tado da P~ev~dênc.~a e A~~~~tênc.~a 

Soc.~al, o anexo p~ojeto de le~ que" altena a Le~ O~gâ.n~ 

c.a da P~ev~dênc.~a Soc.~al no toc.ante à c.ontn~bu~ção do 
t~abalhado~ autônomo". 

. 
B~a~1.l~a, em 11 ., de ~etemb~o de 1 974. 

" 

~q; ~~~ 
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nl/G ~1 NQ 003/74 
Em 11 de julho de 

Evro'oi1+1" .. ,'m o , ... """ '- • ~. '" I ~ ,::, i I Senhor Presidente da 

o 
\J-
00 . 

v 
1974 ' c.o · 

A Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, que alte­
rou vãrios dispositivos da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 
1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), dispôs, en­
tre outros pontos, sobre a contribuição previdenciãria do tra 
balhador autônomo. 

2. Por forçada alteração respectiva, o atual § 29 
do artigo 69 da LOPS estabelece que, quando um trabalhador au 
tônomo presta serviços a uma empresa e a remuneração a que faz 
jus e superior ao seu salãrio-de-contribuiçao, a empresa deve 
recolher ao Instituto Nacional de Previdência Social oito por 
cento da diferença entre esses valores, sem qualquer li mite. 

3. Assim, com freqt.lência, a contribuição previden­
ciãria incide sobre uma parcela de re muneração que não seria 
atingida se se tratasse de segurado empre gado, o que constitui 
injustificada discri minação. - , Pode parecer que o onus reca, so 
bre a empresa, o que de algu ma maneira atenuaria a 
mas na verdade normalmente a empresa o transfere para 
lhador autôno mo, que acaba sendo o maior prejudic ado. 

situação, 
o tra ba-

4. Te m pleno sentido a contribuição da empresa co m 
relação ta mb em ao autôno mo que lhe preste serviço~. a fi m de se 
evitar a in devida utilização dessa modalidade de tra bal ho, em 
detri mento da ad missão re gular de e nl pregados. f!as sabe-se que 

existe um teto para o cãlculo tanto dos benefícios co mo das 
contribuições, e no caso a infração dessa norma ê tão fla gran­
te que parece decorrer de si mples lapso. 

J L-_ _________ _ _ ____ - -'-
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5. De qualquer modo, impõe-se a correção da impro­
priedade, bastando para isso enquadrar a contribuição da em 
presa, na hipótese em apreço, na regra geral do teto de vinte 
vezes o maior salãrio-minimo vigente no Pais. 

6. -Para esse fim tenho a honra de submeter a eleva 
da apreciação de Vossa Excelência o incluso anteprojeto de 
lei, em que apenas se prevê o acriscimo de um par~grafo ao 
mencionado artigo 69 da Lei Orgânica da Previdência Social. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos do meu mais profundo respeito • 

• 

• 

L.G. NASCIMENTO E SILVA 
Ministro 

• 
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Aviso n9 067 -SAP/74. 

Em 11 de setembro de 1 974. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelent{ssimo Senhor Presidente da Repúb Z ica ~ 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Pre~idência e Assistência Social~ relativa a pro j e to 

de lei que "altera a Lei Organica da Previdência Social n o to 

cante a contribuição do trabalhador aut5nomo". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 
MD. Pri mq iro Se cretário da Camara dos Deputados 
BRASILIA-lJF. 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JtiSTIÇA 

Projeto de Lei nQ 2.242 de 1974 

Mensagem nQ 431/74 

Altera a Lei Orgânica da Previdência 
Social no tocante à contribuição do 
trabalhador autônomo. 

AUTOR : Poder Executivo 

RELATOR: Deputado Luiz Braz 

RELAT6RIO E PARECER 

Encaminho ao Poder Executivo, através da Mensagem 

nQ 431/74, o Projeto de Lei nQ 2.242/74 , que objetiva alterar dis 

positio da Lei Orgânica da previdência Social, no tocante à cons~ 

buição "'-de trabalhadores autonomos. 

O mérito da proposição será examinado pelas Comis 

sões de Finanças e de Trabalho e Legislação Social. 

Quanto aos aspectos constitucional e jurídico, de 
, 

ferido como e a iniciativa do Poder Executivo, nada temos a obje -

tar. 

parecer. 

, 
Pela constitucionalidade e juridicidade e o nosso 

;5? 
Deputado Luiz Braz 

RELATOR 

GER 6.01 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comi~~ão de Con~tituição e Ju~tiça, em ~eunião de 
~ua Tu~ma I1 B" , ~ealizada em 02.10.74, op-<...nou, unanimemente,pela 

~on~titu~ionalidade e ju~idi~idade do P~ojeto nQ 2 242/74, no~ 

te~mo~ do pa~e~e~ do Relato~. 

Al~eu Colla~e~ - P~e~idente em exe~~Zd_o (A~t. 76 do 

RI) Luiz B~az - Relato~, Al6eu Ga~pa~ini, Altai~ Chaga~,Amé~i~o 

de Sou z a , J o ~ é B o ni 6 â. ~i o N e to, L ui z L o ~ ~ o, L lj ~ a n e a~ M a ~i e l , P i -

~e~ Sabóia e Ruy D'Almeida Ba~bo~a. 

Sala da Comi~~ão, 02 de de 1 974 

Deputado 
PRESIDENTE 

( A~t. 7 d o R I ) 

'- ;;?~~-~~ 
Deputado Luiz B~az 

RELATOR 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

co lISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório . 

Projeto de lei n9 2 . 242, de 

1974, que altera a Lei Orgânica da 

Previdência Social no tocante à con 

tribuição do trabalhador autônomo . 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado ROBERTO GALVANI 

O Poder Executivo, nos termos do artig o 51 da Consti-

. - - . -tUlçao, submete a apreclaçao do Congresso Nacional o proje-

to de lei n9 2 . 242, de 19 74, que altera a Lei Orgânica da 

Previdência Social no tocante à contribuição do trabalha 

dor autônomo . A proposição está acompanhada da Exposição de 

~tivos n9 3, de 1974, do Sr . Ministro de Estado da Previdên 

cla e Assistência Social e da Mensag em n9 431, de 1974, do 

Chefe do Governo . 

Por despacho do Sr . Presidente da Câmara dos Deputa -

dos, a proposição está distribuída às Comissões de Constitui 

ção e Justiça , de Finanças e de Trabalho e Le g islação Soci -

aI, nesta competindo- nos o exame t~cnico 

GE!R 6 .07 
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11 - Vo to do Re lator . 

o Pode r Executivo, dentro da alta prioridade que atri-

b ui ~ dinens~o social do seu Governo no orocesso de deseflvol-

vime nto nacional e no camp o da formulaç~o de nova sistemática 

previdenciária, intenta o projeto de lei sob exame, destina-

do a fixar em vinte vezes o malor salário-mínimo vigente no 

Paí s o limite de remuneraç~o total mensal do traba lhador autô 

nomo , para fins de contribuiç~o para o Instituto ITacional da 

Previdência Social . 

Como informa a Exposiç~o defotivos, quando um traba -

lha dor autônomo presta serviços a uma empresa e a remuneração 

a q ue faz jus ~ superior ao seu salário-de-contribuiç~o, a em 

presa deve recolher ao INPS oito por cento da diferença entre 

esses valores , sem qualquer limite . Dessa forma, a contribui 

ç~o incide , com freqtiência , sobre uma parcela da remunera -

- -çao que nao ser1a gravada , se se tratasse de segurado emprega 

do . Ressalta aí uma injustificada discriminaç~o contra o tra 

balhador autônomo, prejudicado pe la norma l transferência do ô 

nus dessa contribuiç~o, que pareceria competir ao e mpre gador . 

.,. . - . .".. Ha um teto de v1nte vezes o ma10r salar1o-m1n1mo v1 gen 

te no País, quer para o cálculo dos benefícios, quer para o 

das contribuições, que n~o pode ser ultrapassado sem 
. ocas 10-

nar os prejuízos a pontados. A contribuiç~o limitada da empre 

sa, além de corrigir a impropriedade, impede que o empregador 

utilize indevidamente o serV1CO do trabalhador autônomo, em 
~ 

GI!R 6.07 
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detrimento da admissão regular de empregados . 

não devemos permitir que subsistam as infrações ao teto 

fixado, decorrentes do mau entendimento do parágraf o 29 do ar­

ti go 69 da Lei Orgânica da Previdência Social, porquanto o e-

. . -.. .. ~ - .. 
ventual reco lhlmento a malor nao beneflclara o autonomo, ]Ungl 

do, como os demais trabalhadores, ao limite p-eral estabelecido 

para todos os benefícios . 

Dessa forma, objetivando o projeto desobrigar o traba -

lhador autônomo de um encargo inútil, mas assegurando-lhe a o­

portunidade de auferir os benefícios até o limite legal, em l­

dentidade de situação com os demais trabalhadores, votamos fa-

voravelmente ao Projeto de lei n9 2 . 242, de 1974 . 

SALA DA CO}1ISSÃO, em 30 de setembro de 1 974 

GALVMJI 

GER 6 .07 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reu­

nião extraordinária, realizada em 19 de outubro de 1 974, opinou, 

unanimemente, pela aprovação do PROJETO N9 2.242/74 (Mensagem do 

Poder Executivo), nos termos do Parecer do Relator, Deputado Rober 

to Galvani. 

Estiveram presentes os Senh~res Deputados: José da Silva 

Barros, Vice-Presidente,no exercício da Presidência, Alcir Pimenta, 

Bezerra de Norões, Henrique de La Rocque, Roberto Galvani Roberto 

Gebara, Âlvaro Gaudêncio, Wilmar Dallanhol, João Alves, Francisco 

Amaral, Helbert dos Santos, Cid Furtado, Osmar Leitão, Fernando ' 

Cunha, Walter Silva, Wilson Braga e Carlos Cotta. 

Sala da Comissão, em 'bro de 1 974. 

Vice-Presidente,no exercício da Presidência 

~ r-().)Y" 
~,"V GALVANI 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PARECER N9 173-74 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

.. 
RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 2242 , DE 1974 
(Mensagem n º 431/74) 

" Altera a Lei Orgânica da pre 
vidência Social no tocante à con­
tribuição do trabalhador autônomo." 

AUTOR : Poder Executivo 

RELATOR : Deputado ILDrLIO MARTINS 

Através da Mensagem n º 431 , de 1974, o Senhor 
.. 

Presidente da Republica submete , nos termos do art . 51 da Cons 
tituição Federal , à apreciação do Congresso Nacional , o Projeto 

de Lei nº 2242 , de 1974, que altera a Lei Orgânica da previdên 
Cla Social no tocante à contribuição do trabalhador autônomo . 

2 . A Exposição de Motivos do Senhor Mini stro da 
Previdência Social , que acompanha o Projeto , salienta que "a 

.. 
Lei Nº 5690 , de 8 de junho de 1973 , gue alterou varios disposi 

tivos da Lei nº 3807 , de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da 
Previdência Social - LOPS) , dispôs , entre outros pontos , sobre 
a contribuição previdenciária do trabalhador autônomo ." 

"Assim , com frequência , a contribuição previ -
.. 

denciaria incide sobre uma parcela de remuneração que não se -
ria atingida se se tratasse de segurado empregado , o que cons ­
titui injustificada discriminação . Pode parecer que o ônus re ­
cai sobr e a empresa , o que de alguma maneira atenuaria a situa 
~ 

çao , mas na verdade normalmente a empresa o transfere para o 

trabalhador autônomo , que acaba sendo o maior prejudicado ." 

3. Em verdade , 
que a medida legislativa sob 

não se pode deixar de reconhecer 

análise reflete uma providência sa 

GER 6.07 
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lutar em matéria de previdência Social, a cujo mérito caberá o 

pronunciamento da Comissão de trabal ho e Previdência Social 
, 

que melhor dira a seguir . 

4 . A nós compete , por força do que dispõe o art . 
, 

24 , paragrafo 7º , letra e , do Regiment o Interno , opinarmos so -
bre a proposição quanto ao a specto que i mpor t e em aumento ou 

, 
diminuição da r ece i ta ou da despesa publica . 

, 
5. A esse respeito , nosso parecer e no sentido 

de que o projeto de lei em referência não traduz nenhuma de spe 
, 

sa publica nem aumenta ou diminui a receita , estandoJdessa for 
, 

ma , per fe itamente harmonio s o e ajus t ado a s norma s legai s em vi 

gor . 

VOTO DO RELATOR 
, , 

De quanto foi expo s to , somos favoraveis a a -

provação do projeto de Lei n º 2242 , de 1974. 

Sal a das Sessões , em l de du ~ de 1974 
• 

~~~~~ 
-Relator-

GER 6.07 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS A O 

(PROJETO NQ 2. 242/74) 

A Comissão de Finanças, em sua reunião extraordiná 

rla, realizada em lQ de outubro de 1974, opinou, unanimemente, 

pela aprovação do Projeto nQ 2 . 242/74 , do Poder Executivo,nos 

termos do parecer do Relator, Deputado Ildélio Martins~ 

Compareceram os Senhores Arthur Santos, Presidente, 

Ildélio Martins e Athiê Coury, Vice-Presidentes, Adhemar de 

Barros Filho, Homero Santo s , Ivo Braga , Jorge Vargas,Tourinho 

Dantas , Cesar Nascimento, Carlos Alberto de Oliveira,Fernando 
'" '" Magalhaes, Hermes Macedo , Joao Castelo , LeopoldoPeres, Ozanan 

Coelho, Joel Ferreira e José Freire. 

apv/ 

'" Sala da Comissao, em lº de outubro de 1974. 

~ 
Deputado ARTHUR SANTOS 

Presidente 

~~~~/''''> 
Deputado ILD~LIO MARTINS 

Relator 

GER 6.01 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 2 . 242- A de 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 431/74 

A A 

Altera a Lei Organica da Previdencia Social no 

tocante à contribuição do trabalhador autônomo ; 
. C " ~ ~ C t"t" ~ tendo pareceres: da oml~sao de ons 1 ulçao e 

• 
Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade ; 

e, das Comissões de Trabalho e Legislação Social 
~ 

e de Finanças, pela aprovaçao . 

(PROJETO DE LEI Nº 2 . 242, de 1974, a que se refe 

rem os pareceres) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.242, de 1974 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 431/74 

Altera a Lei Orgânica da Previdência 
Social no tocante à contribuição do 
trabalhador autônomo. 

(Às Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Trabalho € Legislação Social 
e de Finanças); 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O § 5.0 do artigo 69 da Lei n.o 

3.807, de 26 de agosto d€. 1960, na redação 
dada pela Lei n.O 5.890, de 8 de junho de 
1973, passa a § 6.0, acrescentando-se ao arti­
go o seguinte parágrafo: 

"§ 5.° Para os efeitos dos parágrafos 
2.° e 3.°, a remuneração total paga em 
cada mês só será considerada até vinte 
vezes o maior salário mínimo vigente no 
País." 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Brasilia, em de 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N,o 5.890 
DE 8 DE JUNHO DE 1973 

de 1974. 

Altera a Legislação de Previdência 
Social, e dá outras ~rovidências. 

Art. 1.0 A Lei n.O 3 .807, de 26 de agosto 
de 1960, com as modificações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.o 66, de 21 de novembro 
de 1966, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 69. O custeio da previdência so­
cial será atendido pelas contribuições: 
I - dos segurados, em geral, na base de 
8% (oito por cento) do respectivo salá­
rio-de-contribuição, nele integradas to-

das as importâncias recebidas a qual­
quer título; 
II - dos segurados de que trata o § 2.0 
do artigo 22, em percentagem do respec­
tivo vencimento igual à que vigorar 
para o Instituto de Previdência e As­
sistência dos Servidores do Estado, com 
o acréscimo de 1 % (um por cento), 
para o custeio dos demais benefícios a 
que fazem jus, e de 2% (dois por cento) 
para a assistência patronal; 
III - das empresas, em quantia igual à 
que for devida pelos segurados a seu 
serviço, inclusive os de que trata o item 
III do artigo 5.°, obedecida quanto aos 
autônomos a regra 8. eles pertinente; 
IV - da União, em quantia destinada a 
custear o pagamento de pessoal e as 
despesas de administração geral da pre­
vidência social, bem como a cobrir as 
insuficiências financeiras ve:.ificadas; 
V - dos autônomos, dos segurados fa­
cultativos e dos que se encontram na 
situação do artigo 9.°, na base do 16% 
(dezesseis por cento) do respectivo sa­
lário-de-contribuição, observadas quan­
to a este as normas do item I deste arti­
go; 
VI - dos aposentados na base de 5% 
(cinco por cento) do valor dos respecti­
vos benefícios; 
VII - dos que estão em gozo de auxilio­
doença, na base de 2% (dois por cento) 
dos respectivos benefícios; 
VIII - dos pensionistas, na base de 2% 
(dois por cento) dos respectivos benefí­
cios. 
§ 1.0 A empresa que se utilizar de ser­
viços de trabalhador autônomo fica 
obrigada a reembolsá-lo, por ocasião do 
respectivo pagamento no valor corres-



8% (oito por cento) da re­
ele devida até o limite do seu 

-contribuição, de acordo com 
~ .... ~::h>'-is p~erstas no item I deste ali . 

§ 2.° Caso a remuneração paga seja 
superior ao valor do salário-de-contri­
buição, fica a empresa obrigada a re­
colher ao Instituto Nacional de pre·vi­
dência Social a contribuição de 8% (oito 
por cento) sobre a diferença entre aque­
les dois valores. 

§ 3.° Na hipótese de prestação de ser­
viços de trabalhador autônomo a uma só 
empresa mais de uma vez durante o 
mesmo mês, correspondendo assim a 
várias faturas ou recibos, deverá a em­
presa entregar ao segurado apenas o 
valor correspondente a 8% (oito por 
cento) do seu salário-de-contribuição, 
uma só vez. A contribuição de 8% (oito 
por cento, correspondente ao excesso 
será recolhida integralmente ao Institu­
to Nacional de Previdência Social pela 
empresa. 

§ 4.° Sobre o valor da remuneração de 
que tratam os parágrafos anteriores não 
será devida nenhuma outra das contri­
buições arrecadadas pelo Instituto Na­
cional de Previdência Social. 

§ 5.° Equipara-se a empresa, para fins 
de previdência social, o trabalhador au:" 
tônomo que remunerar serviços a ele 
prestados por outro trabalhador autô­
nomo, bem como a cooperativa de tra­
balho e a sociedade civil, de direito ou 
de fato, prestadora de serviços." 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
MENSAGEM N.o 431, DE 1974 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Previdênci::. e Assistên­
cia Social, o anexo projeto de lei que "altera 
a Lei Orgânica da Previdência Social no 
tocante à contribuição do trabalhador autô­
nomo." 

Brasília, em 11 de setemi:Jrc de 1974. -
Ernesto Geisel. 

Lote: 48 Caixa : 103 
PL N° 2242/1974 

2- 20 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS GM/N.o 003/74, 
DE 11 DE JULHO DE 1974, DO MINIS'I'b:­
RIO DA PREVIDf':NCIA E ASSISTf':NCIA 
SOCIAL. 
Excelentissimo Senhor Presidente da Re­

pública: 
A Lei n.o 5.890, de 8 de junho de 1973, que 

alterou vários dispositivos da Lei n.O 3.807, 
de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da 
Previdência Social - LOPS) , dispôs, entre 
outros pontos, sobre a contribuição prevJ.. 
denciário do trabalhador autônomo. • 

2. Por força da alteração respectiva, o 
atual § 2.° do artigo 69 da LOPS estabelece 
que, quando um trabalhador autônomo 
presta serviços a uma empresa e a remune­
ração a que faz jus é superior ao seu salário­
de-contribuição, a empresa deve recolher ao 
Instituto Nacional de Previdência Social 
oito por cento da diferença entre esses va­
lores, sem qualquer limite. 

3. Assim, com freqüência, a contribuiçãq 
previdenciária incide sobre uma parcela de 
remuneração que não seria atingida se se 
tratasse de segurado empregado, o que cons-. 
titui injustificada discriminação. Pode pa­
recer que o ônus recai sobre a empresa, o 
que de alguma maneira atenuaria a situa­
ção, mas na verdade normalmente a em­
presa o transfere para o trabalhador autô­
nomo, que acaba sendo o maior prejudicado. 

4. Tem pleno sentido a contribuição da 
empresa com relação também ao autônomo 
que lhe preste serviços a firl: de se evitar a 
indevida utilização dessa modalidade de 
trabalho, em detrimento da admissão regu­
lar de empregados. Mas sabe-se que exia 
um teto para o cálculo tanto dos benefíciW 
como das contribuiçôes, e no caso a infra­
ção dessa norma é tão flagrante que parece 
decorrer de simples lapso . 

5. De qualquer modo, impõe-se a corre­
ção da impropriedade, bastando para isso 
enquadrar a contribuição da empresa, na 
hipótese em apreço, na regra geral do teto 
de vinte ve<.es o maior salário mínimo vi­
gente no País. 

6. Para esse fim tenho a honra de 
submeter à elevada apreciação de Vossa Ex­
celência o incluso anteprojeto de lei, em 
que apenas se prevê o acréscimo de um pa­
rágrafo ao mencionado artigo 69 da Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do meu mais 
profundo respeito. - L. G. Nascimento e 
Silva, Ministro. 

Centro Gráfico do Senado F·ederal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI 
N.o 2. 242-A, de 1974 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.d 431/74 

Altera a Lei Orgânica da Previdência 
Social no tocante à contribuiç'ão do 
trabalhador autônomo; tendo parece­
res: da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade e ju­
ridicidade; e, das Comissões de Traba­
lho e Legislação Social e de Finanças, 
pela aprovação. 

~OJETO DE LEI N.o 2.242, DE 1974, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES.) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O § 5.0 do artigo 69 da Lei n.O 

3.807. de 26 de agosto dE. 1960, na redação 
dada pela Lei n.O 5 .890, de 8 de junho de 
1973, passa a § 6.°, acrescentando-se ao arti­
go o seguinte parágrafo: 

"§ 5.° Para os efeitos dos parágrafos 
2.° e 3.°, a remuneração total paga em 
cada mês só será considerada até vinte 
vezes o maior salário mínimo vigente no 
País." 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, em de de 1974. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.890 
DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a Legislação de Previdência 
Social, e dá outras r.rovidências. 

A\rt. 1.0 A Lei n.O 3.807, de 26 de agosto 
W 1960, com as modificações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.O 66, de 21 de novembro 
de 1966, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

I 
: "Art. 69. O custeio da previdência so­

cial será atendido pelas contribuições: 
I - dos segurados, em geral, na base de 
8% (oito por cento) do respectivo salá­
rio-de-contribuição, nele integradas to­
das as importâncias recebidas a qual­
quer título; 
II - dos segurados de que trata o § 2.° 
do artigo 22, em percentagem do respec­
tivo vencimento igual à que vigorar 
para o Instituto de Previdência e As­
sistência dos Servidores do Estado, com 
o acréscimo de 1 % (um por cento), 
para o custeio dos demais benefícios a 
que fazem jus, e de 2% (dois por cento) 
para a assistência patronal; 
III - das empresas, em quantia igual à 
que for devida pelos segurados a seu 
serviço, inclusive os de que trata o item 
!II do artigo 5.°, obedecida quanto aos 
autônon:os a regra ? eles pertinente; 
IV - da União, em quanti~ destinada a 
custear o pagamento de pessoal e as 
despesas de administração geral da pre­
vidência social, bem como a cobrir as 
insuficiências financeiras vc. ificadas; 
V - dos autônomos, dos segurados fa­
cultativos e dos que se encontram na 
situação do artigo 9.°, na base do 16% 
(dezesseis por cento) do respectivo sa­
lário-de-contribuição, observadas quan­
to a este as normas do item I deste arti­
go; 
VI - dos aposentados na base de 5% 
(cinco por cento) do valor dos respecti­
vos benefícios; 
VII - dos que estão em gozo de auxílio­
doença, na base de 2% (dois por cento) 
dos respectivos benefícios; 

.. 
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IPt!Il~;lO:m~;~as, na base de 2% 
dos respectivos benefi-

que se utilizar de ser­
trabalhador autônomo fica 

a re,embolsá-Io, por ocasião do 
respectivo pJfgamento no valor corres­
pondente a 8% (oito por cento) da re­
tribuição a ele devida até o limite do seu 
salário-de-contribuição, de acordo com 
as normas previstas no item I deste ar­
tigo. 
§ 2.° Caso a remuneração paga seja 
superior ao valor do salário-de-contri­
buição, fica a empresa obrigada a re­
colher ao Instituto Nacional de Previ­
dência Social a contribuição de 8% (oito 
por cento) sobre a diferença entre aque­
les dois valores. 
§ 3.° Na hipótese de prestação de ser­
viços de trabalhador autônomo a uma só 
empresa mais de uma vez durante o 
mesmo mês, correspondendo assim a 
várias faturas ou recibos, deverá a em­
presa entregar ao segurado apenas o 
valor correspondente a 8% (oito por 
cento) do seu salário-de-contribuição, 
uma só vez. A contribuição de 8% (oito 
por cento, correspondente ao excesso 
será recolhida integralmente ao Institu­
to Nacional de Previdência Social pela 
empresa. 
§ 4.° Sobre o valor da remuneração de 
que tratam os parágrafos anteriores não 
será devida nenhuma outra das contri­
buições arrecadadas pelo Instituto Na­
cional de previdência Social. 
§ 5.° Equipara-se a empresa, para fins 
de previdência social, o trabalhador au­
tônomo que remunerar serviços a ele 
prestados por outro trabalhador autô­
nomo, bem como a cooperativa de tra­
balho e a sociedade civil, de direito ou 
de fato, prestadora de serviços." 

MENSAGEM N.o 431, DE 1974 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de ExpOSição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da previdêncir.. e Assistên­
cia Social, o anexo projeto de lei que "altera 
a Lei Orgãnica da Previdência Social no 
tocante à contribuição do trabalhador autô­
nomo." 

Brasília, em 11 de setembrc de 1974. -
Ernesto Geisel. 

Lote: 48 Caixa : 103 

PL N° 2242/1974 

21 
2-

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS GM/N.o 003/74, 
DE 11 DE JULHO DE 1974, DO MINISTÉ­
RIO DA PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA 
SOCIAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

A Lei n.O 5.890, de 8 de j unho de 1973, que 
alterou vários dispositivos da Lei n.O 3.807, 
de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgãnica da 
Previdência Social - LOPS), dispôs, entre 
outros pontos, sobre a contribuição previ­
denciário do trabalhador autônomo. 

2. Por força da alteração respectiva, o 
atual § 2.° do artigo 69 da LOPS estabelece 
que, quando um trabalhador autônomo 
presta serviços a uma empresa e a remune­
ração a que faz jus é superior ao seu salário­
de-contribuição, a empresa deve recolher ao 
Instituto Nacional de Previdência Social 
oito por cento da diferença entre esses va­
lores, sem qualquer limite. 

3. Assim, com freqüência, a contribuição 
previdenciária incide sobre uma parcela de 
remuneração que não seria atingida se se 
tratasse de segurado empregado, o que cons­
titui injustificada discriminação. Pode pa­
recer que o ônus recai sobre a empresa, o 
que de alguma maneira atenuaria a situt 
ção, mas na verdade normalmente a e 
presa o transfere para o trabalhador aut 
nomo, que acaba sendo o maior prejudicado. 

4. Tem pleno sentido a contribuição da 
empresa com relação também ao autônomo 
que lhe preste serviços a fi r.: de se evitar a 
indevida utilização dessa modalidade de 
trabalho, em detrimento da admissão regu­
lar de empregados. Mas sabe-se que existe 
um teto para o cálculo tanto dos benefícios 
como das contribuições, e no caso a infra­
ção dessa norma é tão flagrante que parece 
decorrer de simples lapso. 

5. De qualquer modo, impõe-se a corre­
ção da impropriedade, bastando para isso 
enquadrar a contribuição da empresa, na 
hipótese em apreço, na regra geral do teto 
de vinte ve:c.es o maior salário mínimo vi­
gente no País. 

6. Para esse fim tenho a honra de 
submeter à elevada apreciação de Vossa Ex­
celência o incluso anteprojeto de lei, em 
que apenas se prevê o acréscimo de um pa­
rágrafo ao mencionado artigo 69 da • . 
Orgânica da Previdência Social. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do meu mais 
profundo respeito. - L. G. Nascimento e 
Silva, Ministro. 

j 
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PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Encaminho ao Poder Executivo, através 
da Mensagem n.o 431/74, o Projeto de Lei 
n.o 2.242/74, que objetiva alterar dispositi­
vo da Lei Orgânica da Previdência Social 
no tocante à contribuição de trabalhadores 
autônomos. 

O mérito da proposlçao será examinado 
pelas Comissões de Finanças e de Trabalho 
e Legislação Social. 

Quanto aos aspectos constitucional e ju­
rídico , deferido como é a iniciativa do Po­
der Executivo, nada temos a objetar. 

Pela constitucionalidade e juridicidade é 
o nosso parecer. 

Luiz Braz, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
em reunião de sua Turma "B", realizada 
em 2-10-74, opinou, unanimemente, pela 
constitucionalidade e juridicidade do Pro­
jeto n.o 2.242174, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
~dos Alceu Collares - Presidente em exer­
W cio (Art. 76 do RI) , Luiz Braz - Relator, 

Alfeu Gasparini, Altair Chagas, Américo de 
Souza, José Bonifácio Neto, Luiz Losso, Li­
sâneas Maciel, Pires Sabóia e Ruydalmeida 
Barbosa. 

Sala da Comissão, 2 de outubro de 1974. 
- Alceu Collares, Presidente em exercício 
(Art. 76 do RI) - Luiz Braz, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO 
E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 

O Poder Executivo, nos termos do artigo 
51 da Constituição, submete à apreciação 
do Congresso Nacional o Projeto de Lei ... 
n.o 2.242, de 1974, que altera a Lei Orgâ­
nica da Previdência Social no tocante à 
contribuição do trabalhador autônomo. A 
proposição está acompanhada da Exposi­
ção de Motivos n.o 3, de 1974, do Sr. Minis­
tro de Estado da Previdência e Assistência 
Social e da Mensagem n.o 431, de 1974, do 
Chefe do Governo. 

A Por despacho do Sr. Presidente da Câ­
• ara dos Deputados, a proposição está dis­

tribuída às Comissões de Constituição e 
Justiça, de Finanças e de Trabalho e Le­
gislação Social, nesta competindo-nos o 
exame técnico da matéria. 

11 _ Voto do Lulator d/Ia 
o 

O Poder Executivo, den 
ridade que atribui à dim 
seu Governo no processo ~ cri-
mento nacional e no campo da ção 
de nova sistemática previdenciária, intenta 
o projeto de lei sob exame, destinado a 
fixar em vinte vezes o maior salário míni­
mo vigente no País o limite de remunera­
ção total mensal do trabalhador autônomo 
para fins de contribuição para o Institu~ 
Nacional da Previdência Social. 

Como informa a Exposição de Motivos, 
quando um trabalhador autônomo presta 
serviços a uma empresa e a remuneração 
a que faz jus é superior ao seu salário de 
contribuição, a empresa deve recolher ao 
INPS oito por cento da diferença entre esses 
valores, sem qualquer limite. Dessa forma, 
a contribuição incide, com freqüência, so­
bre uma parcela da remuneração que não 
seria gravada, se se tratasse de segurado 
empregado. Ressalta ai uma injustificadá 
discriminação contra o trabalhador autô­
nomo, prejudicado pela normal transferên­
cia do ônus dessa contribuição, que pare­
ceria competir ao empregador. 

Há um teto de vinte vezes o maior salá­
rio mínimo vigente no País quer para o 
cálculo dos benefícios, quer para o das con­
tribuições, que não pode ser ultrapassado 
sem ocasionar os prejuízos apontados. A 
contribuição limitada da empresa, além de 
corrigir a impropriedade, impede que o 
empregador utilize indevidamente o serviço 
do trabalhador autônomo, em detrimento 
da admissão regular de empregados. 

Não devemos permitir que subsistam as 
infrações ao teto fixado, decorrentes do 
mau entendimento do parágrafo 2.° do ar­
tigo 69 da Lei Orgânica da Previdência So­
cial, porquanto o eventual recolhimento a 
maior não beneficiará o autônomo, jungin­
do, como os demais trabalhadores ao 
limite geral estabelecido para todos os 
benefícios. 

Dessa forma, objetivando o projeto de­
sobrigar o trabalhador autônomo de um 
encargo inútil, mas assegurando-lhe a 
oportunidade de auferir os benefícios até 
o limite legal, em identidade de situação 
com os demais trabalhadores, votamos fa­
voravelmente ao Projeto de Lei n.o 2.242, 
de 1974. 

Sala da Comissão, em 30 de setembro de 
1974. - Roberto Galvani, Relator . 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legislação So­
cial, em sua reunião extraordinária, reali-

1 
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bro de 1974, opinou, 

~~~~!r~~~~ aprovação do Projeto 
n.O do Poder Executi-
vo), nos termos Parecer do Relator, 
Deputado Roberto Galvani. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados José da Silva Barros, Vice-Presiden­
te, no exercício da Presidência; Alcir Pi­
menta, Bezerra de Norões, Henrique de La 
Rocque, Roberto Galvani, Roberto Gebara, 
Álvaro Gaudêncio, Wilmar Dallanhol, João 
Alves, Francisco Amaral, Helbert dos San­
tos, Cid Furtado, Osmar Leitão, Fernando 
Cunha, Walter Silva, Wilson Braga e Car­
los Cotta. 

Sala da Comissão, em 1.0 de outubro de 
1974. - José da Silva Barros, Vice-Presi­
dente no exercício da Presidência - Ro­
berto Galvani, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE FINANÇAS 

I - Relatório 

Através da Mensagem n.o 431 , de 1974, o 
Senhor Presidente da República submete, 
nos termos do art. 51 da Constituição Fe­
deral, à apreciação do Congresso Nacional, 
o Proj eto de Lei n.O 2.242, de 1974, que 
altera a Lei Orgânica da Previdência So­
cial no tocante à contribuição do traba­
lhador autônomo. 

2. A Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro da Previdência Social, que acom­
panha o Projeto, salienta que "a Lei .... 
n.O 5.890, de 8 de junho de 1973, que alte­
rou vários dispositivos da Lei n.o 3.807, de 
26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da 
Previdência Social - LOPS) , dispôs, entre 
outros pontos, sobre a contribuição previ­
denciária do trabalhador autônomo". 

"Assim, com freqüência, a contribuição 
previdenclária incide sob~e uma parcela 
de remuneração que não seria atingida se 
s e tratasse de segurado empregado, o que 
constitui injustificada discriminação. Pode 
parecer que o ônus recai sobre a empresa, 
o que de alguma maneira atenuaria a si­
tuação, mas na verdade normalmente a 
empresa o transfere para o trabalhador 

N 
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autônomo, que acaba sendo o maior pre­
j udicado." 

3 . Em verdade, não se pode deixar de 
reconhecer que a medida legislativa sob 
análise reflete uma providência salutar em 
m atéria de previdência social, a cujo mé­
rib caberá o pronunciamento da Comis­
são de Trabalho e Previdência Social, que 
melhor dirá a seguir. 

4. A nós compete, por força do que dis­
põe o art. 24 , parágrafo 7.°, letra e, do 
Regimento Interno, opinarmos sobre a pro­
posição quanto ao aspecto que importe em 
aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa pública. 

5. A esse respeito, nosso parecer é no 
sentido de que o projeto de lei em referên­
cia não traduz nenhuma despesa pública 
nem aumenta ou diminui a receita, estan­
do, dessa forma, perfeitamente harmonios J 
e ajustado às normas legais em vigor. 

11 - Voto do Relator 
De quanto foi exposto, somos favoráveis 

à aprovação do Projeto de Lei n.o 2.242 , 
de 1974. 

Sala das Sessões, em 1.0 de outubro de 
1974. - Ildélio Martins, Relator. 

III - Parecer da Comissão e 
A Comissão de Finanças, em sua reunião 

e.draordinária, realizada em 1.0 de outu­
bro de 1974, opinou, unanimemente, pela 
8provação do Projeto n.o 2.242/74, do Po­
der Executivo, nos termos do parecer do 
Relator, Deputado Ildélio Martins. 

Compareceram os Senhores Arthur San­
tos, Presidente; Ildélio Martins e Athiê 
Coury, Vice-Presidentes; Adhemar de Bar­
ros Filho, Homero Santos, Ivo Braga, J orge 
Va.rzas, Tourinho Dantas, César Nascimen­
te, Carlos Alberto de Oliveira, Fernando 
Magalhães, Hermes Macedo, Joã{) Castelo, 
Leopoldo Peres , Ozanan Coelho, Joel Fer­
reira e José Freire. 

Sala da Comissão, em 1.0 de outubro de 
1974. - Arthur Santos, Presidente - Ildé­
lio Martins, Relator. 

N 
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PROJETO DE LEI N9 2 
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Altera a Lei Orgânica da Previdên­

cia Social no tocante à contribuição do traba 

lhador autônomo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O § 59 do Art. 69 da Lei n9 3.807, 

de 26 de agosto de 1960, na redação dada pela Lei n9 5.890, 

de 8 de junho de 1973, passa a § 69, acrescentando-se ao ar­

tigo o seguinte parágrafo: 

11 Art. 69 - ................................. . 

§ 59 - Para os efeitos dos §§ 29 e 39, a remu 

neração total paga em cada mês só será considerada até vinte 

vezes o maior salário-minimo vigente no Pais." 

~ 

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

COMIssAO DE ' l ij.. de outubro de 1974. 
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( 
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Altera a Lei Orgânica da Previdên­

Cla Social no tocante ã contribui­
ção do trabalhador autônomo. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - O § 59 do Art. 69 da Le i n9 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, na redação dada pela Lei n9 5.890, 
de 8 de junho de 1973, passa a § 69, acrescentando-se ao ar­
tigo o seguinte paragrafo: 

IIArt. 69 - .............................. . . . . 

§ 59 - Para os efeitos dos §§ 29 e 39, a rem~ 
neração total paga em cada mês sõ sera considerada ate vinte 
vezes o maior salario-minimo vigente no Pais. 1I 

de sua 
Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, DE OUTUBRO DE 1974. 

---,------
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COURD. DE COMUNICAÇOE" --., ... ~ 

Em o5de novembro de 1974 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revi­

são, foi, nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Se­

nhor Presidente da República, para os fins constantes do 

art. 58, § 19, da Constituição Federal, o projeto de lei 

(n9s 2.242-B/74, na Câmara dos Deputados, e 136, de 1974, 

no Senado) que "altera a lei Orgânica da Previdência So-

cial no tocante â contribuição do trabalhador aut6nomo". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de 

distinta consideração. 

._.~ perfeita estima e 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DAYL DE ALMEIDA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

VLG/. 

mais 
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Em jg de novembro de 1974 

.:AMAR A :.JO~ DEPUTADOS 
---
A Mosa. 

,1':-
. . . ' Ç"m ! . 1 -< 

--~.7:é::~~ 
10 ecretário 

Senhor Primeiro 
~ . 

Secretarlo, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência , 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei,apro 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Se 

nhor Presidente da República, que "altera a Lei Orgânica da Pre­

vidência Social no tocante à contribuição do trabalhador autôno-

mo " . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de estima e mais distinta 

consideração • 

• 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DAYL DE ALMEIDA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados . 
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· ... ;--rji;D !i t :O:! N1CACTIE~ ":.., v t\ • (,..' 

Altera a Lei Orgânica da previdên 

cia Social no tocante à contribui 

ção do trabalhador autônomo. 
~~ 
b-lhrY~ 
~CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O § 59 do Art. 69 da Lei n9 3.807, 

de 26 de agosto de 1960, na redação dada pela Lei n9 5.890, de 

8 de junho de 1973, passa a § 69, acrescentando-se ao artigo 

o seguinte parágrafo: 

I'Art. 69 - ............................. . 

§ 59 - Para os efeitos dos §§ 29 e 39, a re 

muneração total paga em cada mês só será considerada até vinte 

vezes o maior salário-mínimo vigente no País." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CAP. 

SENADO FEDERAL, EM 05 DE NOVEMBRO DE 1974 

RUY SANTOS 
19 Secretário, no exercício 

da Presidência 
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Avi.c~o n9 228 -SAP/74. 

Em 7 de novembro de 1 974. 

Excelenttssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secreta 

ria a Mensagem com a qual o Excelenttssimo Senhor Presi­

dente da República restitui dois autógrafos do texto que 

se converteu na Lei n9 6.135, de ? de novembro de 1974. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de elevada estima e considera 
-çao . 

~ - / ~ /dl~4'~ pP-/F~ 
ç:cfOLBEHY DO COUTO ~ SIL .. 
n~8tró Chefe do Gab~n e C~v~l 

A Sua Lx~elência o Senhcr 
Senador RUY SANTOS 
MD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRA SÍLIA -DF. 

• 
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MENSAG EM NQ 582 

EXCELENTTsSHIO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a hon~a de comun~ca~ a VO~éa Exce 
iê.nc~a que acabo de éanc~ona~ o p~oje:to de ie~ que "ai 
:te~a a Le~ O~gân~ca da P~ev~dênc~a Soc~a.e. no :tocan:te ã 
con:t~~bu~ção do :t~aba.e.hado~ au:tônomo". Pa~a o a~qu~vo 

do Cong~e~~o Nac~ona.e., ~eé:t~:tuo, neé:ta opo~:tun~dade, 

do~~ au:tõg~aÓo~ do :tex:to o~a conve~:t~do na Le~ nQ 

6.135, de 7 de novemb~o de 1 974. 

B~a.6 Zi~a , em 7 de novemb~o de 1 974. 

J 

• 
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I 

LEIN.o 6.135 I de 7 de novembro de 19 74. 

Altera a Lei Orgânica da 
dência Social no tocante 
tribuição do trabalhador 
mo. 

Previ--a con 
autônõ 

o President e da Re,pública 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.°_ O § 59 do art. 69 da Lei n9 
3.807, de 26 de agosto de 1960, na redação dada pela Lei n9 
5.890, de 8 de junho de 1973, passa a § 69, acrescentando­
se ao artigo o seguinte par~grafo: 

IIArt. 69 .. ~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 59 - Para os efeitos dos §§ 29 e 39, a r~ 
muneração total paga em cada mês sô ser~ considerada ati 
vinte vezes o maior salãrio-minimo vigente no Pais. 1I 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data 
de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contr~rio. 

1539 da 
Brasilia, em 

Independência e 869 da 
7 de novembro 
República. 

-

de 1 974; 

• 
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